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REGRAS PARA A LIBERAÇÃO DO FUNDO DE APOIO CIENTÍFICO

O Fundo de Apoio Científico (FAC) foi criado em 26 de julho de 2006, e tem como objetivo principal estimular o desenvolvimento da Reumatologia em todo o nosso estado. Deste modo, a diretoria da SRRJ estabeleceu algumas regras para a liberação de verba, seja para sócios individuais, seja para serviços de Reumatologia associados à ela, quais sejam:
1- Só estará apto a receber financiamento do FAC o sócio que não tenha débitos junto à SRRJ por, pelo menos, 2 (dois anos) consecutivos;

2- A solicitação para financiamento poderá ser feita individual ou coletivamente (no caso dos serviços associados, nesta ultimam hipótese), através de projetos, que poderão ser submetidos em fluxo contínuo à SRRJ;
3- A avaliação dos projetos será feita pelo Conselho Consultivo, desde sejam enviados até 30 (trinta) dias antes da reunião do Conselho Consultivo;

4- O Conselho Consultivo se reunirá duas vezes por ano, nos meses de abril e outubro, para julgamento dos projetos apresentados; (como se trata de prazo contado em dias, é preciso esclarecer para o interessado como ele poderá saber a data certa de cada reunião)
5- Em caso de projetos concorrentes que ultrapassem olimite orçamentário estipulado em estatuto, os projetos serão atendidos por ordem de importância, sendo prioritários os de pesquisa;
6- A SSRJ arcará com as despesas como a revisão editorial para língua inglesa, o suporte epidemiológico e estatístico de projetos já aprovados pelo Conselho Consultivo;
7- Os requerentes de projetos de pesquisa aprovados deverão submeter ao Conselho Consultivo relatórios semestrais com prestação de contas do andamento de seus respectivos projetos, que serão examinados nas suas reuniões.

8- O não cumprimento do cronograma físico/financeiro de seu projeto, impedirá o requerente de promover novas solicitações;

9- Todos os trabalhos que contem com financiamento do FAC deverão, necessariamente, citá-lo na respectiva publicação;

10-  Para a publicação de artigos científicos inéditos, em língua estrangeira ou não, o primeiro autor de cada trabalho receberá, após a comprovação da aceitação do mesmo, valores estipulados pelo Conselho Consultivo, de acordo com o prestígio acadêmico/científico da revista.
a. Não serão aceitas cartas ao editor; e
b. O trabalho aceito em publicações com dupla indexação receberá apenas um valor, correspondente à maior indexação. 
11-  Para bolsas de auxílio de custo para estágios de atualização científica, o solicitante receberá valores diferenciados, de acordo com o local de destino, em território nacional ou fora do país, desde que o projeto esteja acompanhado de carta-aceite do serviço onde se realizará o estágio, além de sua documentação necessária;
12-  Para programas de preceptoria aceitos pelo Conselho Consultivo, realizados por serviços de Reumatologia indicados pela SRRJ, com carga horária maior ou igual a 30 horas, com máximo de 5 (cinco) alunos e 1 (um) curso por semestre, será destinado um valor para o referido serviço, bem como para cada aluno, também sócio em dia com suas contribuições junto à SRRJ, após comprovação do cumprimento se sua carga horária; e

13-  Para compra de insumos ou materiais necessários para o melhor funcionamento de cada serviço, os projetos apresentados serão avaliados pelo Conselho Consultivo e deverão respeitar o limite orçamentário.
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